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EXM nº 467/2025
Brasília, 10 de outubro de 2025.
Senhor Presidente da República,
Submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência o Anteprojeto de Lei que institui a Política Nacional de Proteção às Defensoras e Defensores de Direitos Humanos (PNPDDH) e dá outras providências, com o objetivo de consolidar no ordenamento jurídico brasileiro um marco normativo específico, de caráter permanente e federativo, que assegure condições para a livre, segura e plena atuação de pessoas, grupos, coletivos, organizações e movimentos sociais na promoção e defesa dos direitos humanos.
A defesa dos direitos humanos constitui um dos pilares do Estado Democrático de Direito e é imprescindível para o fortalecimento da democracia, a redução das desigualdades sociais e a construção de uma sociedade plural, justa e solidária. Apesar dos avanços institucionais alcançados pelo Brasil nas últimas décadas, nosso país ainda carece de uma lei que estabeleça de forma estruturada princípios, diretrizes e mecanismos específicos para proteger aqueles que, por seu compromisso com a dignidade humana, tornam-se alvos de ameaças, perseguições e violências.

O contexto nacional demonstra a urgência desta regulamentação. Dados recentes do Programa de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos, Comunicadores e Ambientalistas (PPDDH), coordenado pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC), revelam que cerca de 1.500 defensoras e defensores encontram-se atualmente sob acompanhamento, em contextos marcados por conflitos fundiários, pressões econômicas ilegais e violações ambientais. Destacam-se entre esses casos lideranças indígenas, quilombolas e trabalhadores sem terra que lutam pela demarcação e proteção de seus territórios, comunicadores que denunciam crimes ambientais e violações de direitos humanos, e ambientalistas que atuam em defesa de biomas ameaçados e contra os efeitos a mudança climática.

Estudo consolidado pelo MDHC indica que a região amazônica concentra aproximadamente 63% dos casos acompanhados pelo PPDDH, o que revela uma face alarmante do racismo ambiental e da violência política que atinge comunidades tradicionais, povos originários e defensores socioambientais. Esse quadro tem levado o Brasil a ser monitorado por organismos internacionais, a exemplo da Corte Interamericana de Direitos Humanos e da Relatoria Especial da ONU para Defensores de Direitos Humanos. No caso Gabriel Sales Pimenta vs. Brasil, julgado em 2022, a Corte IDH condenou o Estado brasileiro, exigindo a adoção de medidas legislativas estruturantes para prevenir futuras violações. Internamente, decisão do TRF4 na Ação Civil Pública nº 5005594-05.2017.4.04.7100 também determinou a elaboração de um Plano Nacional de Proteção, evidenciando que a ausência de um marco legal específico afronta direitos fundamentais consagrados pela Constituição e por tratados internacionais.
O Anteprojeto de Lei ora apresentado foi elaborado para dar fiel cumprimento a essas determinações judiciais e internacionais. Materializa, assim, compromissos assumidos pelo Brasil ao longo dos últimos anos, inclusive no âmbito do Acordo de Escazú, da Declaração da ONU sobre Defensores de Direitos Humanos e de pactos multilaterais que tratam do fortalecimento da democracia, da participação social e da preservação ambiental. O texto é fruto do trabalho coletivo conduzido pelo Grupo de Trabalho Técnico “Sales Pimenta” (GTT Sales Pimenta), instituído pelo Decreto nº 11.562/2023, composto por representantes paritários do governo federal e da sociedade civil, incluindo organizações de direitos humanos, entidades indígenas e quilombolas, coletivos feministas, redes de comunicadores populares e movimentos socioambientais.

No âmbito do GTT Sales Pimenta, foram realizadas 54 consultas públicas regionais nas cinco regiões do Brasil, que escutaram diretamente mais de 500 defensoras e defensores em risco; além de consultas técnicas com peritos e órgãos do sistema de justiça e a realização de quatro Audiências Públicas. Esse processo garantiu ampla participação social.

O texto estabelece a Política Nacional de Proteção às Defensoras e Defensores de Direitos Humanos, criando o Sistema Nacional de Proteção (SNPDDH), articulando União, estados, Distrito Federal e municípios sob princípios como a centralidade da pessoa ameaçada, a equidade, a interseccionalidade e o combate à discriminação. Prevê o Plano Nacional de Proteção como instrumento orientador de metas, indicadores e estratégias, regulamenta modalidades protetivas individual, coletiva, territorial e popular, institui o Conselho Deliberativo Nacional (ConDel-PPDDH) e os Conselhos Estaduais com composição paritária e atribuições deliberativas, além de reforçar a necessária previsibilidade orçamentária, prevendo que os custos correrão à conta das dotações orçamentárias da União, estados e municípios, em harmonia com o Plano Plurianual, a LDO e a Lei de Responsabilidade Fiscal.
A Política Nacional de Proteção terá impactos diretos e positivos sobre diversos setores. No plano social, fortalecerá a democracia ao assegurar que defensoras e defensores possam denunciar violações e reivindicar direitos sem medo ou coerção, contribuindo para quebrar ciclos de violência estrutural, racismo e violência baseada no gênero. No campo ambiental, permitirá a continuidade das ações realizadas por comunidades e lideranças que denunciam o desmatamento, a grilagem, o garimpo ilegal e outras práticas predatórias, o que é crucial para o cumprimento das metas assumidas pelo Brasil no Acordo de Paris e em compromissos climáticos internacionais. Institucionalmente, o anteprojeto corrige lacunas históricas ao consolidar instrumentos de governança participativa, evitando políticas fragmentadas e fortalecendo a articulação federativa, em alinhamento com recomendações do Conselho Nacional de Direitos Humanos (CNDH) e diretrizes globais.

Os principais beneficiários diretos desta lei serão defensoras e defensores de direitos humanos em sua concepção mais ampla, comunicadores, ambientalistas. Também se beneficiarão órgãos públicos federais, estaduais e municipais, que contarão com diretrizes claras para a execução da política, reduzindo insegurança jurídica e qualificando suas capacidades institucionais.

Ao apresentar este Anteprojeto de Lei, o Governo Federal reitera seu compromisso com a transparência e com a responsabilidade na condução da política pública. Ao explicitar de forma detalhada os fundamentos jurídicos, sociais e ambientais desta proposta, promove o a participação social e oferece elementos para uma análise qualificada por parte do Parlamento, dos gestores estaduais e municipais, das organizações da sociedade civil e dos cidadãos brasileiros. Trata-se de passo essencial para garantir que ninguém precise escolher entre sua segurança e o direito de defender direitos, assegurando que o Brasil possa avançar como nação plural, democrática e comprometida com a justiça socioambiental.

Nestes termos, solicitamos a especial atenção de Vossa Excelência para a importância da matéria, certos de contar com o apoio necessário para que a proposta seja encaminhada ao Congresso Nacional e para que se promova a célere tramitação legislativa, respondendo ao anseio legítimo de defensoras e defensores de direitos humanos em todo o país, bem como aos compromissos constitucionais e internacionais do Estado brasileiro.

Respeitosamente,
MACAÉ MARIA EVARISTO DOS SANTOS
Ministra de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania
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